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Ementa: Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Evandro Marcelo da Silva, para que estude a possibilidade de construção de uma nova escola municipal para atender as crianças do município. 
 
A vereadora Rosana Maria Francisco e o vereador Silvio de Mazzi dos Santos, com assentos nessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, indicam ao senhor Evandro Marcelo da Silva, prefeito municipal, para que estude a possibilidade de construção de uma nova escola municipal para atender as crianças do município. 
 
Justificativa 
 
O município não possui prédio próprio para o Ensino Fundamental 1, onde o Estado cedeu o prédio do Colégio Estadual Rui Barbosa para que as atividades escolares fossem desenvolvidas. Dessa forma, é de extrema importância que o município possua uma escola municipal para a primeira parte do ensino fundamental, do primeiro ao quinto, uma vez que a faixa etária dos alunos do Colégio Rui Barbosa e da Escola Municipal Professora Maria de Fátima Sottoriva de Mazzi são bem discrepantes.
 
 
Sala das Sessões, 27 de abril de 2017 
 	 
 	 
 	 
 	 
 
ROSANA MARIA FRANCISCO 
Vereadora 




SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Vereador
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